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A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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DECRETO Nº. 34, DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Autoriza e outorga poderes aos Secretários (as)

Municipais, em conjunto com a Diretora de 

Departamento, com fito de movimentar contas do 

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA (BA), em 

estabelecimentos bancários e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e dos Fundos 

Municipais quanto à ordenação de despesa.

CONSIDERANDO o decreto nº 42 de 03 de agosto de 2022, que DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA AOS ORDENADORES DE DESPESA.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam autorizados (as) a movimentarem toda e qualquer conta bancária, mantidas em qualquer 

que seja a instituição financeira, deste Ente Federado, especialmente relacionado aos fundos municipais 

respectivos, os seguintes secretários:

I – O Sr. CLAUDIO INOCÊNCIO GOMES, a movimentar toda e qualquer conta bancária de sua 

pasta, em conjunto com a Diretora de Departamento, a Sra. RENATA DE ALMEIDA SANTOS,

especialmente relacionado ao Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ Nº 11.377.650/0001-77;

II – A Sra. RENILMA DE OLIVEIRA SANTOS RIOS, a movimentar toda e qualquer conta bancária

da sua pasta, em conjunto com a Diretora de Departamento, a Sra. RENATA DE ALMEIDA 
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SANTOS, especialmente aquela relacionada ao Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ

Nº 15.303.537/0001-06;

III – A Sra. ABELMA NATALINE CARNEIRO, a movimentar toda e qualquer conta bancária de sua 

pasta, em conjunto com a Diretora de Departamento, a Sra. RENATA DE ALMEIDA SANTOS,

especialmente relacionado ao Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ Nº 17.671.936/0001-

47;

IV – O Sr. CLAUDIO MELO DOS SANTOS, a movimentar toda e qualquer conta bancária de sua 

pasta;

V – O Sr. HIURE HEBER DA SILVA CARNEIRO, em conjunto com a Diretora de Departamento, 

a Sra. RENATA DE ALMEIDA SANTOS, a movimentar toda e qualquer conta bancária DO 

MUNICÍPIO DE RETIROLANDIA, CNPJ Nº 13.844.220/0001-43.

Art. 2º. A autorização de que trata o art. 1º deste Decreto refere-se à outorga de poderes necessários à 

execução dos seguintes serviços bancários:

- abrir/encerrar contas de depósito;

- emitir cheques;

- autorizar cobrança; 

- solicitar saldos, extratos e comprovantes;

- solicitar saldos, extratos e comprovantes de investimento;

- requisitar talonários de cheques;

- autorizar débito em conta corrente;

- retirar cheques devolvidos;

- sustar e contraordenar cheques;

- cancelar cheques;

- baixar cheque;
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- efetuar resgates e aplicações financeiras;

- efetuar pagamentos por meio eletrônico;

- efetuar transferências por meio eletrônico;

- efetuar movimentação financeira no RPG;

- consultar contas e aplicações de programas e repasse;

- liberar arquivos de pagamentos no GFN/AASP;

- emitir comprovantes;

- efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico;

- consultar saldo e extrato de Conta Judicial Unificada.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

       GABINETE DO PREFEITO, RETIROLÂNDIA - BA, EM 27 DE ABRIL DE 2023. 

      

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra–se. 

_______________________________                                                       
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